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ATOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

 

LICITAÇÃO 

AVISO DE DECISÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO 087/2023 

 
O Pregoeiro do Município de Brejo do Cruz/PB torna público que, após análise das razões apresentadas, resolve NÃO acolher a impugnação 
impetrada por EBA OFFICE COMÉRCIO DE MÁQUINAS PARA ESCRITÓRIO LTDA (CNPJ nº 09.015.414/0001-69), em face do Edital do 
Pregão Eletrônico nº 087/2023, que tem por objeto o REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 
PERMANENTES OBJETIVANDO ATENDER AS NECESSIDADES DE DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE BREJO DO CRUZ-PB. 
Mantida sessão designada para o dia 15.01.2024, às 08h05. A íntegra da referida decisão se encontra na posse do Pregoeiro e sua equipe, 
podendo ser consultada através do Portal de Compras Públicas (www.portaldecompraspublicas.com.br).  
 

Brejo do Cruz/PB, em 09 de janeiro de 2024. 
 

JOSE FRANKLIN DUTRA HOLANDA 
Pregoeiro 

 
EXTRATO DO PRIMEIRO ADITIVO CONTRATUAL 

Contrato Administrativo N°000121/2023 
(Pregão Eletrônico nº 040/2022) 

 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Brejo do Cruz/PB 
CNPJ – 08.767.154/0001-15. 
CONTRATADO: MARIA KECINA DUTRA 08831633490. 
CNPJ – 33.979.974/0001-18. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS EM GESSO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS 
DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE BREJO DO CRUZ-PB. 
VIGÊNCIA: 04/10/2023 a 04/10/2024. 
PERCENTUAL DE ACRÉSCIMO: 25 % (vinte e cinco por cento) sobre o quantitativo inicial constantes na tabela da Cláusula Terceira do 
Instrumento Contratual.  
VALOR TOTAL ACRESCIDO: R$ 5.703,02 (cinco mil, setecentos e três reais e dois centavos). 
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 65, §1° da Lei n° 8.666/93. 
MARIA KECINA DUTRA - Sócio Administrador. 
MARJORIE JORDANA GARCIA FERNANDES- Secretaria de Administração  
 

Brejo do Cruz- PB, 10 de janeiro de 2024. 
 

MARJORIE JORDANA GARCIA FERNANDES 
Secretária de Administração 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 
EDITAL  PARA RECADASTRAMENTO  DOS ESTUDANTES VINCULADOS AO PROGRAMA AUXÍLIO ESTUDANTIL – 001/2024 
 
A prefeitura municipal de Brejo do Cruz - PB, através da Secretaria municipal de Educação, no uso de suas atribuições legais e regimentais, de 
acordo com a lei municipal Nº 1123/2021, torna pública a abertura do Edital 001/2024 de Recadastramento dos estudantes que estão vinculados 
ao programa auxílio educação. 
1. DISPOSIÇÕES GERAIS  
1.1 Este Edital tem por objetivo recadastrar os/as estudantes que realizaram o cadastro para o programa Auxílio Educação disponibilizado pela 
Secretaria Municipal de Educação em julho de 2023. 
1.2 O recadastramento é pré-requisito para permanência no programa em que o estudante está vinculado.  
1.3 Os/as estudantes com recadastros DEFERIDOS estarão aptos/as a permanecerem no programa do auxílio estudantil e os/ as estudantes 
com recadastros INDEFERIDOS serão desvinculados do programa.  
1.4 O auxílio educação possui caráter temporário e os benefícios deferidos terão validade até o final do 1º semestre de 2024, salvo se o 
beneficiário for excluído do programa nos termos do art. 5º da lei municipal nº 1123/2021. 
2. RECADASTRAMENTO 
2.1 O recadastramento poderá ser feito das 8h às 12h do dia 15 de janeiro de 2024 ao dia 26 de janeiro de 2024, presencialmente na sede da 
Secretaria Municipal de Educação localizada a Rua: Padre Ayres, 79 - Centro, Brejo do Cruz – PB.   
2.2 O/a estudante, já participante do programa Auxílio Educação, deve apresentar comprovante de que está regularmente matriculado (com data 
para finalizar o semestre) e ativo no curso apresentado no ato do cadastro, e HISTÓRICO ESCOLAR, garantindo a veracidade das informações. 
2.3 Apresentar comprovante de Residência atualizado no ato do recadastramento. 
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2.4 Apresentar documento de identificação ( xerox). 
2.5 O/a estudante deve preencher a ficha de inscrição disponibilizada no ANEXO I deste edital.  
3. DAS VAGAS 
3.1 Serão concedidas, para recadastramento, até 220 (duzentas e vinte) vagas de R$ 100,00 (cem reais) cada. 
3.2 Caso o número de recadastrados seja inferior ao número de vagas disponíveis terá novo processo para ocupar as vagas 
disponíveis/REMANESCENTES. 
4. DISPOSIÇÕES FINAIS 
4.1 Os recadastros serão avaliados por uma comissão composta por: um representante do Poder Legislativo, um representante dos estudantes, 
um representante do Conselho Municipal de Educação de Brejo do Cruz – PB, dois representantes do Poder Executivo. 
4.2 O resultado será divulgado no Diário Oficial do município de Brejo do Cruz-PB. 
4.3 Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pela Comissão Avaliadora. 
 

Brejo do Cruz – PB, 09 de janeiro de 2024. 
Simonny Danielly Alves de Freitas 
Secretária Municipal de Educação 

 
ANEXO I 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
  
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

ASSINATURA DO(A) CANDIDATO(A) 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BREJO DO CRUZ 
FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO 
EDITAL Nº 006/2023 

NOME COMPLETO: 

ÓRGÃO EXPEDIDOR: 

 

RG: 

 

UF: 

 

DATA DE EMISSÃO: 

 

CPF:  

DATA DE NASCIMENTO: 

 

ESTADO CIVIL:  

LOGRADOURO (Rua, Avenida etc.):  

Nº:  BAIRRO:  

CIDADE:  UF:  CEP:  

TELEFONE:  E-MAIL:  

CURSO/PERÍODO: 
 
 
PERÍ 

I – IDENTIFICAÇÃO E DADOS PESSOAIS 

DECLARO SOB AS PENAS DA LEI E RESPONSABILIZO PELA VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES 
PRESTADAS NESTE DOCUMENTO, BEM COMO CONHECER E ESTAR DE ACORDO COM AS EXIGÊNCIAS 
CONTIDAS NO EDITAL DO PRESENTE PROCESSO SELETIVO. 

Brejo do Cruz – PB, _____ de janeiro de 
2024. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CMAS 
CONSELHODO DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE – CMDCA 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, DESPORTOS E TURISMO  

 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE BREJO DO CRUZ– BCPREV 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


